
PREFEIT(jRA MUNICIPAL DE NO VO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N2 66/91 , de 15 de julho de 1991.

Autoriza .lO Poder Executivo con-
ceder auxilio financeiro ao Coral
ARGENTUM de Novo Hamburgo nas
condições que especifica, e dá
outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado, a conceder au-

xílio financeiro, ao Coral ARGENTUM de Novo Hamburgo, de até Cr$ 600.000,00
(seiscentos mil cruzeiros).

Parágrafo único. O auxílio financeiro previsto no "caput"
deste artigo sera aplicado no pagamento de despesas de transporte ao Coral
ARGENTUM que participará do I ENCONTRO INTERNACIONAL DE COROS DE ASSUNÇÃO, no
Paraguai.

Art. 22 A despesa decorrente désta Lei correra da conta da
classificaç~o programática sob c6digo 05.03.08.48.2472.208 - 3132 - Manuten-
ç~o do Setor Artístico.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçilo,
, revogadas as disposições, em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
ze (15) dias do m~s de julho do ano de 1991.

Secretário

nrbe

os quin-

prefe~r;;<
GIL ER~O DOS R~

Secretá io de Planejamento
~ ,em exerC1ClO


